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RESOLUÇÃO Nº002/2026 

"Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Gouveia, Exercício de 2024." 

A Câmara Municipal de Gouveia aprovou e eu, Presidente da Câmara, em 

seu nome, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1 ° - Com fundamentos nos artigos 1 78 a 179 do Regimento Interno da 

Casa e parecer e anexos da Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada 

de Contas, ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de Gouveia, exercício 

de 2024. 

Parágrafo único- Fica, assim, mantido o parecer prévio do processo 

nºl 188608, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que versa sobre as contas. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
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